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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DECRETO 

 

DECRETO Nº. 27, de 31 de março de 2021 

 

“PRORROGA ATÉ 11 DE ABRIL DE 2021 OS EFEITOS DO 

DECRETO Nº. 18, DE 12 DE MARÇO DE 2021, QUE DISPÕE 
SOBRE NOVAS MEDIDAS DE RESTRIÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE LAMIM, DE ACORDO COM A ONDA ROXA 

ESTABELECIDA PELO PROGRAMA MINAS CONSCIENTE, EM 
RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS- COVID-19”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMIM, no uso de suas 
atribuições, que lhes foram conferidas por lei, em especial a que lhe 

confere o inciso IX do artigo 87 da Lei Orgânica Municipal e, 

 Considerando que o Executivo Municipal editou o Decreto 
nº. 18, de 12 de março de 2021, que estabeleceu novas medidas 
restritivas no âmbito do Município de Lamim, de acordo com a onda 

roxa estabelecida pelo Programa Minas Consciente; 

 Considerando que a Deliberação do Comitê Extraordinário 
da COVID-19 nº. 141, publicado no DOE do dia 24 de março de 
2021, estendeu para até o dia 04 de abril de 2021 o protocolo onda 

roxa de biossegurança sanitário-epidemiológico em todo o Estado de 

Minas Gerais; 

 Considerando que o Governo do Estado de Minas Gerais 
determinou, na data de hoje, a prorrogação do protocolo da onda roxa 
sanitário epidemiológica em todo o Estado de Minas Gerais até o dia 

11 de abril de 2021; 

 Considerando que como o Município de Lamim aderiu ao 
Programa Minas Consciente do Estado de Minas Gerais necessário 
se faz, também, que o Município de Lamim obedeça às 

determinações do Estado de Minas Gerais, estendendo até o dia 11 
de abril de 2021 o programa de protocolo da onde roxa de restrição 

no âmbito do Município de Lamim, como medida preventiva a 

disseminação da COVID-19 em nosso Município; 

 Considerando que o STF reconheceu a autonomia 
administrativa e a competência concorrente dos entes federativos em 
disporem sobre medidas restritivas e de controle da pandemia da 

COVID-19 no País. 

DECRETA: 

 Art.1º. Ficam prorrogados os efeitos do Decreto nº. 18, de 

12 de março de 2021, publicado no DOE do Município no dia 15 de 
março de 2021, estendendo seus efeitos a partir de 05 de abril de 
2021 a 11 de abril de 2021, de acordo com o programa de protocolo 
da onda roxa de biossegurança sanitário-epidemiológico do 

Programa Minas Consciente do Estado de Minas Gerais. 

 Art.2º. Dentro do prazo previsto no artigo anterior ficam 
mantidas todas as proibições, restrições, infrações e penalidades 

previstas no Decreto nº. 18, de 12 de março de 2021. 

 Art.3º. Este Decreto possui efeitos a partir de 05 de abril 

de 2021 a 11 de abril de 2021, podendo ser prorrogado a critério do 
Executivo, de acordo com evolução do quadro epidemiológico da 

COVID-19 no Estado de Minas Gerais. 

 Art.4º. Este Decreto entra em vigor a partir de 05 de abril 

de 2021. 

Lamim (MG), 31 de março de 2021. 

 

João Odeon de Arruda 
Prefeito Municipal Interino 
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